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PORTARIA N. º 154, DE 16 DE FEVEREIRO DE 

2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° De acordo com o Convênio de 

Cooperação Mútua Nº 23/2021 e considerando o 

disposto no art. nº 135 da Lei Complementar nº 

041/2007, ceder a servidora Rosiane Cristina Bento, 

portadora do CPF nº 178.213.348-80, ocupante do 

cargo efetivo de Profissional de Educação, com ônus 

para a origem, para o Centro Estadual de Educação 

Profissional Arlindo Neckel, para exercer a função de 

Diretora Adjunta, durante o período de 1º de janeiro de 

2024 a 31 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 1º de 

janeiro de 2024. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 3.913, DE 27 DE FEVEREIRO DE 
20243. 

 

“Altera a composição dos membros do Conselho 
Municipal Antidrogas - COMAD e dá outras 

providências”. 
O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, 
DECRETA: 
Art. 1º.   Ficam nomeados, para 

compor Conselho Municipal Antidrogas -         COMAD 
de Chapadão do Sul – MS, nomeado pelo Decreto nº 

3.639, de 04 de maio de 2022, os membros a seguir 
nominados:  
I - Representantes da Secretaria Municipal de 

Saúde: 
Titular: Franciele de Freitas Pereira, em 
substituição a Bruna Janaina Prachum Dias; 

Suplente : Greycielly Ferreira de Oliveira, em 
substituição a Érica Maria de Paula Costa. 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Chapadão do Sul – MS, 27 de fevereiro de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
Nº 014/2023 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS - 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ/MF nº 

14.004.655/0001-42 / CTA Serviços Médicos Ltda – 
CNPJ/MF nº 32.175.503/0001-94. 

*Processo Administrativo: 
1034/2022 

*Pregão Eletrônico: 
130/2022 

*Objeto: Prorrogação de Prazo e Valores. 

*Data da Assinatura: 14/02/2024. 
*Vigência: 15/02/2024 a 14/08/2024 
*Valor: R$ 28.098,78 

*Dotação: 02.35.02 - 10.301.0002.2164 - 1.899.7407 
- 3.3.90.91 - Ficha: 433 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Trinity Nogueira Rocha – Contratada. 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 10 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 013/2020 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / M2B Soluções em 

Tecnologia Eireli – CNPJ/MF nº 13.293.780/0001-
57. 
*Pregão Presencial nº 008/2020 

*Processo Administrativo nº 094/2020 
*Objeto: Prorrogação de Prazo e Acréscimo de Valor.  

*Data da Assinatura: 15/02/2024. 
*Vigência: 19/02/2024 a 18/02/2025. 
*Valor: R$ 77.998,00. 

*Dotação: 02.20.01 - 04.122.0008.2008 - 1.501.0000 
- 3.3.90.39 - Ficha: 87 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / André 

Luiz Ramos Gonçalves – Contratado. 
 
RATIFICO o Termo Aditivo. As demais cláusulas 

contratuais permanecem inalteradas. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 007/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Amplie Assessoria 
em Licitações Ltda – CNPJ/MF nº 25.095.248/0001-

04. 
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 
*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 

*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 767,01. 

*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 
- 4.4.90.52 - Ficha: 544 

*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 
- 3.3.90.93 - Ficha: 551 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Jael 
Antônio Silva Junior – Contratada. 

 
RATIFICO o presente contrato. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 007/2024 
 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Amplie Assessoria 
em Licitações Ltda – CNPJ/MF nº 25.095.248/0001-

04. 
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 
*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 
do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 
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para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 
Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 

do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 
Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 

 
JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 008/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / A R C Atacadista 

de Produtos de Limpeza Ltda – CNPJ/MF nº 
45.692.796/0001-29. 
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 
*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 
Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 

*Valor: R$ 525,60. 
*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 
- 3.3.90.93 - Ficha: 551 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Anna 
Carolina Quirino Freitas e/ou Maria Claudia Quirino 
Freitas – Contratada. 

RATIFICO o presente contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 008/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / A R C Atacadista 

de Produtos de Limpeza Ltda – CNPJ/MF nº 
45.692.796/0001-29. 

*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 
Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 
*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 
do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 

para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 
Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 

do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 
Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 

 
JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 009/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / BT Comércio 
Inteligente Ltda – CNPJ/MF nº 45.329.312/0001-81. 

*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 
Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 

*Valor: R$ 2.598,09. 
*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 

- 4.4.90.52 - Ficha: 544 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Lucas 
Griebeler Sandi– Contratada. 
 

RATIFICO o presente contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 009/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / BT Comércio 
Inteligente Ltda – CNPJ/MF nº 45.329.312/0001-81. 

*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 

Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 

do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 

para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 

Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 

do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 
Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG  
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 010/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Emilianas 
Comercial Ltda – CNPJ/MF nº 48.873.648/0001-07. 

*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 
Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 

*Valor: R$ 12.820,00. 
*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 
- 4.4.90.52 - Ficha: 544 

*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 

Camila Evangelista Scarpari – Contratada. 
 
RATIFICO o presente contrato. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 010/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Emilianas 

Comercial Ltda – CNPJ/MF nº 48.873.648/0001-07. 
*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 
*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 

do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 
para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 

Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 
do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 

Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG  
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  

Nº 011/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Ecopel Indústria e 
Comércio Ltda – CNPJ/MF nº 11.928.775/0001-48. 
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 
*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
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materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 

*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 3.694,48. 

*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 
- 4.4.90.52 - Ficha: 544 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Miriam Ferreira Feliciano Marolla e/ou Paulo Cezar 

Ferreira Marolla – Contratada. 
 

RATIFICO o presente contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 011/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Ecopel Indústria e 

Comércio Ltda – CNPJ/MF nº 11.928.775/0001-48. 
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 

Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 

do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 
para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 

Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 
do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 09/02/2024. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 

Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 012/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / F R Lima Carlos 
Ltda – CNPJ/MF nº 12.033.172/0001-40. 

*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 

Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 
Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 

Ministério Público do Trabalho. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 

*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 4.329,00. 
*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 

- 4.4.90.52 - Ficha: 544 
*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 

- 3.3.90.93 - Ficha: 551 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / Fabio 
Renato Lima Carlos– Contratada. 
 

RATIFICO o presente contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 012/2024 

 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / F R Lima Carlos 
Ltda – CNPJ/MF nº 12.033.172/0001-40. 
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 
*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 
materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 

– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 
Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 
do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 

para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 
Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 
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Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 
do contrato supracitado. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 
Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 

 
JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA  
Nº 013/2024 

 

*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 
CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Klaus & Soares 

Ltda – CNPJ/MF nº 06.143.613/0001-64. 
*Processo Administrativo: 
005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 
002/2024 

*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 
*Data da Assinatura: 09/02/2024. 

*Prazo Contratual: 09/02/2024 a 31/12/2024. 
*Valor: R$ 2.506,80. 

*Dotação: 02.40.01 - 08.244.0007.1048 - 1.500.0000 
- 3.3.90.93 - Ficha: 551 
*Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021. 
*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Daiane Patrícia Klaus Soares– Contratada. 

RATIFICO o presente contrato. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA Nº 013/2024 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Klaus & Soares 
Ltda – CNPJ/MF nº 06.143.613/0001-64.  
*Processo Administrativo: 

005/2024 

* Pregão Eletrônico nº. 

002/2024 
*Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

aquisição de equipamentos, mobiliários e outros 

materiais para Unidade de Acolhimento Casa Abrigo 
Criança Cidadã, em atendimento à Decisão nº 114.2023 
– Processo nº PGEA 20.02.2400.0000788/2023-66 - 

Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª Região – 
Ministério Público do Trabalho. 

*Designação de Servidor: Ficam designados para Fiscal 

do Contrato, o servidor Donisete de Sousa Nunes e 

para Gestão do Contrato, o servidor Danilo dos Santos 

Areco, provenientes da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para acompanhamento e fiscalização 

do contrato supracitado. 

*Data da Assinatura: 09/02/2024. 

*Assinam: João Carlos Krug – Prefeito Municipal / 
Donisete de Sousa Nunes – Fiscal do Contrato / 
Danilo dos Santos Areco – Gestor do Contrato. 

 
JOÃO CARLOS KRUG  

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Nº 085/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP Nº 091/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 754/2023 
 

*Contratante: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 
*Detentora da Ata:  

Instrumentos Musicais e Acessórios Ltda  
CNPJ/MF 29.583.709/0001-49 

*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro de 

Preços para futura aquisição de equipamentos de áudio 

(caixas de som) a ser destinado para uso das unidades 

escolares pertencentes à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura através das emendas impositivas 

n.º 003/2022 e 005/2022, do projeto de Lei n.º 

83/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal e a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

*Data da Assinatura: 08/02/2024. 
*Valor: R$ 18.717,80. 
*Vigência: 12 meses. 

A íntegra da Ata estará disponível na sede da Prefeitura 
Municipal de Chapadão do Sul – MS, bem como no Portal 

da Transparência no site oficial do município, através do 
endereço eletrônico 
http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia
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EXTRATO DA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP Nº 091/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 754/2023 
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul – MS – 

CNPJ/MF nº 24.651.200/0001-72 / Instrumentos 
Musicais e Acessórios Ltda - CNPJ/MF 

29.583.709/0001-49. 
*Objeto: A presente Ata tem como objeto o Registro de 
Preços para futura aquisição de equipamentos de áudio 

(caixas de som) a ser destinado para uso das unidades 
escolares pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura através das emendas impositivas 

n.º 003/2022 e 005/2022, do projeto de Lei n.º 
83/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal e a 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
*Designação de Servidor: Ficam designados os 
servidores Wellen de Paula da Silva Oliveira, 

proveniente da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, Danilo dos Santos Areco, proveniente da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, e para 
Gestão da Ata SRP, o servidor Walerf Duarte Oliveira, 
para acompanhamento e fiscalização da Ata 

supracitada. 
*Data da Assinatura: 08/02/2024. 
*Assinam: João Carlos Krug – Gestora do FMAS / 

Wellen de Paula da Silva Oliveira – Fiscal da Ata 
/ Danilo dos Santos Areco – Fiscal da Ata / Walerf 

Duarte Oliveira - Gestor da Ata. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

 

ADENDO I AO CERTAME LICITATÓRIO 
 

Correção Processual Administrativa  
 
A Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul – MS, por 

intermédio de seu Pregoeiro Oficial – Portaria nº 
196/2023 – informa que o Pregão Eletrônico nº 

004/2024, Processo Administrativo nº 007/2024 – do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no que concerne ao 
Edital e seus Anexos, sofrerão as seguintes 

alterações:  
  
Quanto aos itens 9.1.5 onde – se lê: 

 
b) Certidão de registro da sede da empresa/pessoa 

jurídica junto ao CREA e/ou a comprovação de vínculo 
empregatício de profissional Engenheiro (Mecânico, 

Elétrico, Clínico ou Biomédico) por meio de documento 
legal (Contrato de Trabalho com firma reconhecida em 
Cartório ou Anotação em CTPS) devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, com inscrição ativa. 
 

Quanto aos itens 9.1.5 Leia-se: 
 

b) Certidão de registro da sede da empresa/pessoa 
jurídica junto ao CREA e a comprovação de vínculo 
empregatício de profissional Engenheiro (Mecânico, 

Elétrico, Clínico ou Biomédico) por meio de documento 
legal (Contrato de Trabalho com firma reconhecida em 
Cartório ou Anotação em CTPS) devidamente inscrito no 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, com inscrição ativa. 

 
Objetivando as correções necessárias, goza a 
Administração dos Princípios da Autotutela, Legalidade, 

Eficiência e Súmula nº 473 do STF.  
 

Haja vista as alterações se faz necessária 
a republicação do edital. 

 

Chapadão do Sul/MS, 27 de fevereiro de 2024. 
 

Bruna Letícia Alves de Souza 

Pregoeiro 
Portaria nº 196/2023 

 

 
REPUBLICAÇÃO 

AVISO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  

 
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de 

Mato Grosso do Sul, por intermédio da diretora do 
departamento de licitações, em atenção ao teor dos 
arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público aos 

interessados, que promoverá Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR 

ITEM”, visando a Contratação de empresa 
especializada para manutenção preventiva e corretiva 
de máquinas e equipamentos, de diversas marcas e 

modelos, pertencentes aos consultórios odontológicos 
da Rede Básica de Saúde de Chapadão do Sul (cadeiras 
odontológicas, amalgamador, fotopolimerizador, entre 

outros). 
 

Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: 
O recebimento das propostas de preços e habilitação 
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ocorrerão no dia 14 de março de 2024, às 09:00 
(nove) horas (BR), através do site bll.org.br 
 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, 
fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 

seguir, no mesmo local e horário. 
 

Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto 
ao Departamento de Licitações e pelo e-mail 
licita.chapadao@outlook.com. 

 
Chapadão do Sul/MS, em 27 de fevereiro de 2024. 

 

Bruna Letícia Alves de Souza 
Diretora do Departamento de Licitações 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 

Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

18579/2024 11641 RUA DAS CODORNAS Nº 108 11 09 ESPLANADA III 

18580/2024 11661 RUA INHAMBU Nº 145 11 29 ESPLANADA III 

18581/2024 16773 RUA DOS CARDEAIS LESTE Nº 412 132 01 ESPLANADA III 

18582/2024 16779 RUA DO ROLIEIRO Nº 138 132 07 ESPLANADA III 

18583/2024 16780 RUA DO ROLIEIRO Nº 126 132 08 ESPLANADA III 

18584/2024 16781 RUA DO ROLIEIRO Nº 114 132 09 ESPLANADA III 

18585/2024 16782 RUA DO ROLIEIRO Nº 102 132 10 ESPLANADA III 

18586/2024 16785 RUA DO ROLIEIRO Nº 99 132 13 ESPLANADA III 

18587/2024 16792 RUA PINGUIM-REI Nº 197 132 20 ESPLANADA III 

18588/2024 5947 RUA COXIM Nº 28 OC-19 03 ESPATODIA 

18589/2024 9486 RUA P13 Nº 373 19 10 PLANALTO 

18590/2024 9498 RUA P13 Nº 337 20 01 PLANALTO 

18591/2024 9516 RUA P15 Nº 278 20 19 PLANALTO 

18593/2024 8980 RUA P4 Nº 279 02 07 PLANALTO 

18596/2024 10152 RUA MARACANA Nº 98 15 07 ESPLANADA 

18597/2024 10153 RUA MARACANA Nº 86 15 08 ESPLANADA 

18598/2024 10154 RUA MARACANA Nº 74 15 09 ESPLANADA 

18599/2024 10166 RUA TUIUIU Nº 237 15 21 ESPLANADA 

18600/2024 4490 RUA DOS CRAVOS Nº 69 OM-07 14 FLAMBOYANT 

      

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

18578/2024 20684 AV. MATO GROSSO DO SUL Nº 573 OC-16 10-A ESPATODIA 
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A.I.I.M  VIA DIÁRIO OFICIAL (TERRENOS). 
 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 

Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de quinze 
dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua limpeza 
e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e 
remoção de resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro decimos) UFM’s 
por metro quadrado, o pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data 

da execução dos serviços até o efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo 
quando o pagamento for efetuado anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA – MAT: 372. 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QD LOTE A.I.I.M. 

18282/2024 15080 AVENIDA DAS GARÇAS Nº 1132, ESPLANADA III 103 04 34887/34985 

18283/2024 15081 AVENIDA DAS GARÇAS Nº 1120, ESPLANADA III 103 05 34888/34986 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO LOURENÇO ANDRADE CANTARIO – MAT: 1130. 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QD LOTE A.I.I.M. 

18127/2024 9967 RUA ÁGUIA DOURADA, Nº 336, ESPLANADA 6 10 34892 / 34990 

18265/2024 16044 AVENIDA DAS GARÇAS, Nº 1234, ESPLANADA III 104 15 34894 / 34992 

18247/2024 6179 RUA AQUIDAUANA, Nº 1511, ESPATÓDIA C-29 05 34897 / 34995 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 
De acordo com a Lei Complementar nº 087 de 02 de Setembro de 2016, Capítulo IV, Higiene das Vias e 

Logradouros Públicos, Art. 108 o qual traz seguinte redação:  “Para Preservar de maneira geral a higiene publica 
fica proibido: 

I- ... 

II- Escoar água servida para a rua e/ou galerias de águas pluviais; 

III- ... 

IV- ... 
               Paragrafo Único. Para os efeitos desta lei complementar, água servida são as águas provenientes de esgoto 
doméstico, empresarial ou industrial, derivadas de banhos, vasos sanitários, cozinhas, tanques, máquinas de lavar 

louças e roupas, lavagem de automóveis, ou resultantes de processos de fabricação, lavagem, infiltração no coletores 
de águas existentes nos terrenos, enfim, todo tipo de água residual que tenha sido utilizada para limpeza e cujo 

reaproveitamento necessita tratamento apropriado. 
 Fica o senhor NOTIFICADO com prazo de 7 (sete) dias corrido a contar do recebimento desta, para providenciar 
canalização da água servida para fossa séptica ou caso exista em seu endereço, rede de esgoto.  

 O não atendimento da solicitação incube em multa estipulada no Artigo 112 da lei acima descrita, que variam 
entre 100 a 400 UFM´S, o qual se regulamenta pelo Capitulo II da lei já mencionada.  
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Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o fim do despejo de águas servidas por logradouros: 
 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO LOURENÇO ANDRADE CANTARIO. MAT: 1130 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO  

18577/2024 3842 RUA A, Nº 254 K-11 27 ESPERANÇA 

18592/2024 8979 RUA P4 Nº 267 02 06 PLANALTO 

18594/2024 8963 RUA P4 Nº 171 01 08 PLANALTO 

18595/2024 8964 RUA P4 Nº 183 01 09 PLANALTO 

 
A.I.I.M  VIA DIÁRIO OFICIAL (ÁGUA SERVIDA). 

 
De acordo com a Lei Complementar nº 087 de 02 de Setembro de 2016, Capítulo IV, Higiene das Vias e 
Logradouros Públicos, Art. 108 o qual traz seguinte redação:  “Para Preservar de maneira geral a higiene publica 

fica proibido: 

V- ... 

VI- Escoar água servida para a rua e/ou galerias de águas pluviais; 

VII- ... 

VIII- ... 
               Paragrafo Único. Para os efeitos desta lei complementar, água servida são as águas provenientes de esgoto 
doméstico, empresarial ou industrial, derivadas de banhos, vasos sanitários, cozinhas, tanques, máquinas de lavar 

louças e roupas, lavagem de automóveis, ou resultantes de processos de fabricação, lavagem, infiltração no coletores 
de águas existentes nos terrenos, enfim, todo tipo de água residual que tenha sido utilizada para limpeza e cujo 
reaproveitamento necessita tratamento apropriado. 

 Fica o senhor NOTIFICADO com prazo de 7 (sete) dias corrido a contar do recebimento desta, para providenciar 
canalização da água servida para fossa séptica ou caso exista em seu endereço, rede de esgoto.  

 O não atendimento da solicitação incube em multa estipulada no Artigo 112 da lei acima descrita, que variam 
entre 100 a 400 UFM´S, o qual se regulamenta pelo Capitulo II da lei já mencionada.  
 

Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o fim do despejo de águas servidas por logradouros: 

 

FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO LOURENÇO ANDRADE CANTARIO – MAT: 1130. 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QD LOTE A.I.I.M. 

17480/2023 3842 RUA A, Nº 254, ESPERANÇA K-11 27 34912 / 35010 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano  

CNPJ nº 31.863.711/0001-13 

Prestação de Contas Anual de Gestão (Balanço  
Geral Individualizado) de 2023 

Anexos 12, 13, 14, 15,17, 18 E NE 

Ordenador de Despesa: Itamar Mariani  

Responsável Contábil: Paula Souza Lara  

Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 

Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018. 
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Itamar Mariani 
Secretária Municipal de Finanças e 

Planejamento 

Paula Souza Lara 
                         Contadora 

 CRC MS 011005/O-8  

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO DE CHAPADÃO DO SUL – MS 
 
 

DELIBERAÇÃO Nº 05, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 
 

Dispõe sobre a aprovação de repasse de recursos ordinários do 

Fundo Municipal de Direitos do Idoso (FMDI) ao Lar do Idoso Paulo 

de Tarso, de Selvíria/MS. 

 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Direitos do Idoso - CMDI, reunido em Assembleia Extraordinária realizada no 

dia 26 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 901, de 27 de setembro de 2012, 

artigo 2º, XV e XVI, 

 

 

 

 
Delibera: 

 

 

 

Artigo 1º - Após discussão e análise, aprovar o repasse no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) com recursos 

ordinários do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, ao Lar do Idoso Paulo de Tarso, de Selvíria/MS, para o serviço de 

acolhimento de idosos sem vínculos familiares do município de Chapadão Sul/MS. 

 

 

 

Chapadão do Sul/MS, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 
 

 

 

 
NATÁLIA OVERBECK 

Presidente do CMDI 
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